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Projeto de Lei nº 28/2021-L
Data: 05 de abril de 2021
AUTÓGRAFO Nº 51/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou


DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O JEEP CLUBE MARECHAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 4.546, de 28 de Maio de 2013, o Jeep Clube Marechal, entidade jurídica sem fins lucrativos, fundada em 18 de julho de 2019 e situada na Avenida Maripá, 02, Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, e inscrita no CNPJ 35.701.859/0001-02.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de setembro de 2021.
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